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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO I
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA
BA JUAZEIRO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE JUAZEIRO
111 4 5 . 6 1 5 0 0 0 / 11 0 0 - 0 1 22430008 619.178,40 10.302.1220.8535.0029

ANEXO II
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA
MS JARDIM PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE JARDIM
0 3 1 6 2 . 0 4 7 0 0 0 / 11 0 0 - 0 2 34090003 292.366,00 10.302.1220.8535.0054

ANEXO III
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA
PE RECIFE SECRETARIA ESTA-

DUAL DE SAÚDE DE
PERNAMBUCO

1 0 5 7 2 . 0 4 8 0 0 0 / 11 0 0 - 0 7 16920009 91.100,00 10.302.1220.8535.1908

ANEXO IV
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA
RJ RESENDE PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE RESENDE
2 9 1 7 8 . 2 3 3 0 0 0 / 11 0 0 - 4 6 25160009 185.000,00 10.302.1220.8535.0033

ANEXO V
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA
SP G U A R AT I N G U E TA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE GUARATIN-
G U E TA

4 6 6 8 0 . 5 0 0 0 0 0 / 11 0 0 - 0 5 16050009 708.793,00 10.302.1220.8535.0035

SP SÃO PAULO SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE DE

SÃO PAULO

4 6 3 7 4 . 5 0 0 0 0 0 / 11 0 0 - 2 4 10480008 200.000,00 10.302.1220.8535.1712

PORTARIA Nº 4.037, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

Estabelece recurso a ser incorporado ao Teto Financeiro Anual do Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 189, de 20 de março de 2002, que inclui na Tabela do SUS

o Procedimento de Acolhimento de Pacientes de Centros de Atenção Psicossocial; e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 693, de 16 de dezembro 2010, que habilita Centros de

Atenção Psicossocial - CAPS, resolve:
Art. 1º Estabelecer recurso anual, no montante de R$ 3.751.536,00 (três milhões, setecentos e

cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e seis reais), a ser incorporado ao Teto Financeiro Anual do
Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessária para a
transferência, regular e automática, aos Estados e Municípios, do valor correspondente a 1/12 (um doze
avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários relativos às ações de que trata esta Portaria
corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho:
10.302.1220.20EV - Enfrentamento ao Crack e outras Drogas - Nacional no ano de 2010 e, a partir de
2011, corram por conta do Programa de Trabalho 10.302.1220.8585- Atenção à Saúde da População para
Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

UF TIPO CNES CGC/ CNPJ MUNICIPO G E S TA O VALOR ANUAL
RS CAPSad 6290124 92.963.560/0001-60 Porto Alegre Municipal 384.000,00
RS CAPSad 6255434 92.963.560/0001-60 Porto alegre Municipal 384.000,00
RS CAPSi 6467415 90.738.196/0001-09 Ijuí Estadual 384.000,00
RJ CAPSi 2288621 29.178.233/0001-60 Resende Municipal 384.000,00

MG CAPS II 2147408 16.781.346/0001-04 Piumhi Estadual 384.000,00
MS CAPS I 5978378 03.073.673/0001-60 Bonito Municipal 261.648,00
PA CAPS I 6644171 05.846.704/0001-01 Mocajuba Municipal 261.648,00
AM CAPS I 6557279 04.262.432/0001-21 Coari Municipal 261.648,00
BA CAPS I 6493491 1 4 . 11 7 . 3 2 9 / 0 0 0 1 - 4 1 Campo Alegre de Lour-

des
Estadual 261.648,00

PI CAPS I 6 6 4 11 7 2 06.554.455/0001-35 Buriti dos Lopes Estadual 261.648,00
PB CAPS I 6571433 08.874.935/0001-09 Sumé Municipal 261.648,00
CE CAPS I 6 6 1 4 11 6 07.615.750/0001-17 Jaguaruana Municipal 261.648,00

TOTAL GERAL 3.751.536,00

PORTARIA Nº 4.038, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

Habilita Municípios, Estados e o Distrito Federal a receberem recursos fe-
derais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os

acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a

transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do
Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, os Estados e o Distrito Federal descritos no Anexo a esta
Portaria a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente
para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
dos recursos financeiros, em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da
Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hos-
p i t a l a r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO I
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
BA CURACA FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE CU-
RACA

11 4 8 5 . 8 6 6 0 0 0 / 11 0 0 - 0 1 22430008 350.000,00 10.302.1220.8535.0029

ANEXO II
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
CE CAPISTRANO PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAPIS-
TRANO

0 7 0 6 3 . 5 8 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 3 12430007 84.981,80 10.302.1220.8535.1752

CE MASSAPE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MASSAPE

0 7 5 9 8 . 6 9 1 0 0 0 / 11 0 0 - 0 3 34330009 140.560,00 10.302.1220.8535.0023

ANEXO III
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
DF BRASÍLIA SECRETARIA ESTA-

DUAL DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL

0 0 3 9 4 . 7 0 0 0 0 0 / 11 0 0 - 0 6 14820010 445.350,00 10.302.1220.8535.1894

ANEXO IV
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
MG CAXAMBU PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAXAM-
BU

1 8 0 0 8 . 8 7 0 0 0 0 / 11 0 0 - 0 3 35850024 72.286,00 10.302.1220.8535.0031

MG MARIA DA FÉ PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARIA
DA FÉ

1 8 0 2 5 . 9 5 7 0 0 0 / 11 0 0 - 0 7 24750012 24.100,00 10.302.1220.8535.0031

MG PONTE NOVA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PONTE
N O VA

2 3 8 0 4 . 1 4 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 6 20600009 120.000,00 10.302.1220.8535.0031

ANEXO V
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
PE A LT I N O PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE ALTINO
1 0 0 9 1 . 5 0 2 0 0 0 / 11 0 0 - 0 1 24550013 297.500,00 10.302.1220.8535.0026

ANEXO VI
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
RJ VA S S O U R A S PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE VASSOU-
RAS

3 2 4 1 2 . 8 1 9 0 0 0 / 11 0 0 - 0 6 23900013 200.000,00 10.302.1220.8535.0033

ANEXO VII
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-

TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
RS C R I S TA L PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CRISTAL
9 0 1 5 2 . 2 4 0 0 0 0 / 11 0 0 - 0 2 36640006 100.000,00 10.302.1220.8535.2204

ANEXO VIII
UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-

P O S TA
EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA
SP AMERICANA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE AMERICA-
NA

4 5 7 8 1 . 1 7 6 0 0 0 / 11 0 0 - 0 2 15930004 200.000,00 10.302.1220.8535.1422

SP BIRIGUI PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BIRIGUI

4 6 1 5 1 . 7 1 8 0 0 0 / 11 0 0 - 2 7 25460007 100.000,00 10.302.1220.8535.0035

SP CARAPICUÍBA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CARAPI-
CUÍBA

4 4 8 9 2 . 6 9 3 0 0 0 / 11 0 0 - 0 2 25460007 100.000,00 10.302.1220.8535.0035

SP I B AT É PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE IBATÉ

4 5 3 5 5 . 5 7 5 0 0 0 / 11 0 0 - 0 1 15990014 171.498,06 10.302.1220.8535.0035

SP I TA P E T I N I N G A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ITAPETI-
NINGA

4 6 6 3 4 . 2 9 1 0 0 0 / 11 0 0 - 0 2 2 2 11 0 0 0 6 244.005,00 10.302.1220.8535.1848

SP SÃO PEDRO PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO PE-
DRO

4 6 4 1 5 . 9 9 8 0 0 0 / 11 0 0 - 0 8 15990014 137.195,70 10.302.1220.8535.0035

SP SÃO PAULO SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE DE
SÃO PAULO

4 6 3 7 4 . 5 0 0 0 0 0 / 11 0 0 - 2 0 26220009 5.140.000,00 10.302.1220.8535.0035
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